
Município de Ijuí Poder Executivo

Oficio n" 114/20211SL/SMG Ijuí, 25 de junho de 2021.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador JORGE GILMAR AMARAL DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Assunto: Pedido de Informação n" 964/2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Em resposta ao requerimento em epígrafe, oportunidade em· que
associado aos meus respeitosos cumprimentos agradeço a preocupação do Vereador
Requerente, encaminho resposta conforme solicitado.

Não encontramos nenhum diagnóstico realizado pela gestão passada
desde a aprovação e vigência da Lei no Município de Ijuí. No entanto, desde os
primeiros dias de governo da atual gestão, foi solicitado aos Secretários de todas as
pastas do Executivo que iniciassem um processo para identificar os serviços existentes
em cada setor e quais deles apresentavam dificuldades ou possibilidades de melhoria.

A continuação desse diagnóstico se efetivou com a construção de um
Grupo de Trabalho de Govemança, que busca auxiliar os Gestores e Servidores na
condução desse diagnóstico, permitindo a identificação de processos estratégicos que
poderiam estar apresentando falhas. O primeiro ciclo deste trabalho, que ouviu
Secretários e Adjuntos para identificação de problemas e oportunidades de melhoria,
será concluído ainda em junho. Em julho inicia-se a segunda etapa, onde os membros
farão encontros com os servidores do Município que desejam apresentar sua
contribuição ao trabalho.

O objetivo é melhorar as áreasmais importantes e estratégicas valendo-se
de indicadores que possam ser monitorados durante o processo e que permitam,
futuramente, medir o nosso próprio desempenho.

Vamos atender não só as exigências da Lei n" 13.460/2017, mas
principalmente os anseios e necessidades de toda população Municipal.

Restrito ao exposto e na certeza de ter atendido à solicitação, fico à
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disposição para quaisquer outras informações porventura necessárias, aproveitando para
reiterar votos de elevada estima e especial consideração.

ANDREI COSSETIN SCZMANSKI
Prefeito
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